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Para uma visão mais concisa das demonstrações e dos objetivos
alcançados em 2021, o COFECI apresenta aos Corretores de Imóveis e à
sociedade em geral, o seu Relatório de Gestão sob a forma de Relato
Integrado, seguindo as orientações e conceitos básicos contidos na IN-
TCU Nº 84/2020, do Tribunal de Contas da União.

É importante registrar que o COFECI tem divulgado permanentemente
suas atividades no Portal da Transparência, em seu sítio eletrônico
www.cofeci.gov.br.
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Sobre o 
Relatório de 
Gestão 2021

http://www.cofeci.gov.br/
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João Teodoro da Silva
Presidente do Sistema 

COFECI/CRECI

Mensagem do Presidente

Conselhos de classe, embora legalmente declarados como organismos de

natureza pública, são autarquias especiais, sui generis, nas palavras do ministro Alexandre de

Moraes, relator do acórdão no recente julgamento da ADC 36 pelo STF, que declarou seus

empregados regidos pela CLT. Porém a mais marcante das características que os diferencia

dos organismos essencialmente públicos é o fato de não contarem com subvenção dos

cofres públicos.

A exemplo das empresas de natureza privada, a realização das receitas dos

Conselhos depende do trabalho operoso e criativo de seus dirigentes na cobrança das

anuidades devidas por seus inscritos, o que não é tarefa fácil. O ano de 2021, ainda envolto

pela pandemia do coronavírus, não proporcionou facilidades nesse quesito. Ademais, a taxa

básica de juros (Selic) bateu em 9,25% ao ano, a maior desde 2017, e a inflação chegou a

10,06%, provocando forte retração nas perspectivas para 2022.

Não obstante, os Conselhos seguiram seu curso. O Conselho Federal de

Corretores de Imóveis e os Regionais a ele vinculados, com raras exceções, apesar do ano

eleitoral que tiveram de enfrentar com o término do triênio legal de gestão, encerraram

2021 com superávit orçamentário. Isso os distingue de vários outros organismos do gênero.
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A expectativa é de que, mesmo com as dificuldades esperadas pela eleição geral (Presidente da República,

Senadores e Deputados federais e estaduais) e pelas reluzentes incertezas econômicas, o Sistema COFECI-CRECI

(Conselhos Federal e Regionais), mais uma vez, baseado no dedicado e eficiente trabalho de seus dirigentes e

colaboradores, consiga registrar superávit em 2022.



O Sistema COFECI-CRECI em números 

Pessoa Jurídica Ativa: 59.396

Agentes de 

Fiscalização: 

220

Pessoas Físicas Ativas: 465.831

Carteiras de 
Corretor de Imóveis emitidas em 

2021 pelo COFECI:  36.513

Os CRECIs 2ª, 6ª, 13º, 14ª, 16ª, 18ª, 20ª, 21ª e 22ª Regiões emitiram 

seus próprios documentos.
16

CNAI: 



Onde Estamos

17A Resolução COFECI nº 1.458/2021, de 02 de dezembro de 2021, 
instalou a 27ª Região – RR por desmembramento da 18ª Região –
AM/RR., com efeitos a partir de janeiro de 2022.
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O Sistema COFECI-CRECI

Os Conselhos de Fiscalização Profissional são responsáveis pela habilitação dos profissionais de

suas categorias econômicas.

O Sistema COFECI-CRECI vai além dessa competência legal e, dada à sua capilaridade no

território nacional, garante à sociedade brasileira a prestação de serviços de transações

imobiliárias por profissionais de competência legal e técnica.

Para acompanhar a evolução dos negócios imobiliários nos mercados nacional e internacional, o

COFECI tem realizado várias atividades voltadas para o fortalecimento e aperfeiçoamento da

profissão do Corretor de Imóveis, mediante a realização e participação em eventos de interesse

da categoria, além de manter convênios de cooperação mútuas com organismos congêneres

internacionais como a NAR - National Association of Realtors (EUA), a CIMLOP – Confederação

Imobiliária dos Países de Língua Oficial Portuguesa, APEMIP – Associação de Profissionais e

Empresas do Mercado Imobiliário de Portugal e CILA – Confederação

Imobiliária Latino-Americana.

O Sistema COFECI-CRECI também participa do COAF – Conselho de Controle de

Atividades Financeiras na fiscalização contra a lavagem de dinheiro e mantem

convênio de cooperação com a Caixa Econômica Federal para a fiscalização

do programa MCMV – Minha Casa Minha Vida.
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No campo da fiscalização do exercício ilegal da profissão, o Sistema COFECI-CRECI tem sido

sistematicamente rigoroso e a Diretoria Nacional de Fiscalização - DINAF realizou em 2021, em todo

o território nacional, mais de 320 mil diligências fiscais. Comparativamente em relação ao ano de

2020, tivemos uma queda discreta na ordem de 0,2% nas fiscalizações e um incremento de 44% em

autos de infração em todo o Brasil, conforme evidencia o demonstrativo abaixo:

Auto Constatação Notificação Auto Infração AI. Exerc. Ilegal Diligências Realizadas

2021 248.755 32.398 27.607 16.916 325.600

2020 270.435 31.535 19.209 11.803 326.171

Percentual -8% 3% 44% 43% -0,2%

Fonte: Relatório Geral 2021 - DINAF



Eventos
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II SABER IMOBILIÁRIO

No período de 03 a 06 de maio de 2021, o Sistema COFECI-CRECI, realizou com

apoio do SEBRAE, patrocínio do HOMER PARCERIAS IMOBILIÁRIAS e iGLOBAL, o

evento que reuniu mais de 65.000 visualizações de todo Brasil em quatro dias

de lives com a participação dos palestrantes Mara Behlau, Guilherme Amaral,

Eduardo Ferraz e Marcos Piangers. O evento digital foi uma excelente

experiência para que fosse possível entregar um conteúdo de alta relevância e

aplicabilidade para dia a dia.
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Eleições no Sistema COFECI-CRECI para o triênio 2022 - 2024

No dia 20 de outubro de 2021, o Conselho Federal de Corretores de Imóveis

– COFECI elegeu sua nova diretoria para o triênio de 01 de janeiro de 2022

a 31 de dezembro de 2024. A eleição transcorreu em clima de muita

tranquilidade e teve em sua nova composição eleita: João Teodoro da

Silva (PR), Presidente; José Augusto Viana Neto (SP), 1º Vice-Presidente;

Marcelo Silveira de Moura (RJ), 2º Vice-Presidente; Rômulo Soares de Lima

(PB), 1º Secretário; Diego Henrique Gama (DF), 2º Secretário; Valdeci Yase

Monteiro (TO), 1º Tesoureiro; e Vilmar Pinto da Silva (AL), 2º Tesoureiro.
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Visão Geral, Organizacional e

Ambiente Externo



Visão Geral

Os Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis (Sistema COFECI-CRECI), pessoas

jurídicas de direito público, com sede e foro na cidade de Brasília/DF (COFECI) e em 25 capitais

estaduais (CRECIs), criados pela Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 1962, que foi revogada e

substituída pela Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, regulamentada pelo Decreto nº 81.871, de 29

de junho de 1978, a qual sofreu alterações introduzidas pela Lei n° 10.795, de 05 de dezembro de

2003, têm poderes para normatizar, orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de

Corretor de Imóveis em todo o território nacional, além de representar, em juízo ou fora dele, os

legítimos interesses da categoria profissional de Corretor de Imóveis, com autonomia

administrativa, operacional e financeira. O COFECI tem poderes legais para deliberar sobre a

criação e extinção de Conselhos Regionais, subordinando-os às suas Resoluções e Deliberações. É

o órgão central do Sistema e funciona sob a organização básica estabelecida no seu Regimento

e em atos posteriores que vierem a complementá-lo.

O COFECI é constituído por 50 (cinquenta) Conselheiros Federais eleitos representantes de cada

Regional – sendo 2 (dois) efetivos e 2 (dois) suplentes por Regional, eleitos dentre seus Conselheiros

efetivos para um mandato de 3 (três) anos.
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Supervisionar a ética dos Corretores de Imóveis em todo o território nacional,

cabendo-lhe zelar e trabalhar pelo bom conceito da profissão e dos que a exercem

legalmente, visando à defesa da Sociedade.

Ser uma entidade comprometida com a melhoria da qualidade dos serviços de

mediação de negócios imobiliários desenvolvidos pelo corretor de Imóveis em todo o

país, mantendo-se na vanguarda da defesa dos legítimos interesses da categoria

profissional que representa.

Ética, Transparência, Efetividade e Competência, como

norteadores de nossa conduta.

24



Organograma
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Ambiente Externo

Assegurar que o exercício da profissão aos Corretores de Imóveis seja conferido somente aos

regularmente inscritos no Sistema COFECI-CRECI;

Ser transparente e manter o Corretor de Imóveis informado acerca das decisões tomadas e dos

riscos envolvidos;

Ter clareza acerca de quais são os produtos e serviços efetivamente ofertados aos cidadãos e

usuários, e manter o foco nesse propósito

Prevenir ações antiéticas no exercício da profissão;

Manter comunicação com a sociedade;

Certificar-se de que os Corretores de Imóveis prestam serviços de qualidade;

Atuar efetivamente no aprimoramento das diretrizes do exercício profissional;

Efetuar a inserção do Sistema COFECI-CRECI nos fóruns de debate político e legislativo.
26



Planejamento Estratégico e 
Governança
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Planejamento Estratégico
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O COFECI está passando por um processo de

reestruturação que teve início no segundo

semestre do exercício de 2018. Em novembro de

2018 foi realizado um diagnóstico situacional,

que revelou uma série de ações a serem

empreendidas no triênio 2019-2021. Foram

identificados nesse trabalho os objetivos

estratégicos que serão objeto de análise por

parte de todo o corpo diretivo da instituição.

Para o ano de 2020 estava prevista a realização

de um workshop para revisar o planejamento e

o mapa estratégico traçados a partir dos

estudos citados. Esse trabalho vem sendo

adiado, sucessivamente, devido a pandemia

que assolou o nosso país, devendo ser retomado

em 2022.



Estrutura de Governança
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CORPO DIRETIVO DO COFECI



Gestão 2019-2021
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Plenário

O Plenário do COFECI é composto por 50 conselheiros, sendo dois representantes de cada

Regional, eleitos para um mandato de 3 (três) anos.
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Regional Conselheiros Efetivos Conselheiros Suplentes Regional Conselheiros Efetivos Conselheiros Suplentes

MANOEL DA SILVEIRA MAIA JOÃO EDUARDO LEAL CORREA ANTÔNIO SÉRGIO PORTO SAMPAIO JERÔNIMO LEITE DA NÓBREGA NETO

ANTÔNIO CARLOS MOREIRA DA SILVA LAUDIMIRO DE SOUZA CAVALCANTI AYRTON MARTINS JÚNIOR JOSÉ MARIA CAVALCANTE LIMA

ROBERTO NICASTRO CAPUANO FRANCISCO PEREIRA AFONSO SÉRGIO WALDEMAR FREIRE SOBRAL LUZENAIDE ALMEIDA SANT´ANA

JOSE AUGUSTO VIANA NETO JAIME TOMAZ RAMOS ANDRÉ CARDOSO COSTA CARLOS EDUARDO BARRETO MELO

EDERON AMARO SOARES DA SILVA EDERON AMARO SOARES DA SILVA ROBERTO CARLOS CORREIA PÉRES MOISÉS MARINHO MESQUITA

LUIGI ANTÔNIO GERACE SANDRA MARA DA SILVA CAMARGO RENATO ALEXANDRE MACIEL GOMES NETTO VAGO

NEWTON MARQUES BARBOSA NEWTON MARQUES BARBOSA JÚNIOR PAULO CELESTINO DE CARVALHO M. JUNIOR ÉLCIO YUJI TAKAHASHI WATANABE

VINÍCIUS ANGELO ARAÚJO FERNANDO LUIZ VIANA MARCELO ABDON SOUTO KIZEM MARCELO ABDON SOUTO KIZEM

OSCAR HUGO MONTEIRO GUIMARÃES ANTÔNIO ROSA DE MESQUITA BENEDITO ODÁRIO CONCEIÇÃO E SILVA CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA

EDUARDO COELHO SEIXO DE BRITO ANTÔNIO SPINETTI ALVES LUIZ FERNANDO PINTO BARCELLOS ALEXANDRE SODRÉ ANDRADE

JOÃO TEODORO DA SILVA ROSALMIR MOREIRA

LUIZ CELSO CASTEGNARO JOSÉ ROBERTO INFANTE BONATTO

MARCELO BEZERRA WANDERLEY ELÍSIO CORREIA DA CRUZ JÚNIOR EDSON MEDEIROS DO NASCIMENTO GLAUCO ANTÔNIO DE AZEVEDO MORAIS

EDINEIDE ALBUQUERQUE DE CARVALHO ALEXANDRE BARBOSA MACIEL UBIRAJARA MARQUES DE ALMEIDA LIMA JÚNIOR FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO

GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO GLAUBER SANTOS DO NASCIMENTO VILMAR PINTO DA SILVA GERSON TAVARES SANTOS DE MENEZES

DIEGO HENRIQUE GAMA MARIA APARECIDA COELHO ARAÚJO SÉRGIO CABRAL DO NASCIMENTO JORGE SALOMÃO DE MELLO

SAMUEL ARTHUR PRADO MARIO AUGUSTO PEREIRA DE ALMEIDA RUI DE SOUZA RODRIGUES ISOLDA MARIA DOS SANTOS SOUSA

NILSON RIBEIRO DE ARAUJO JOÃO BOSCO DE AQUINO MIRANDA ALUÍSIO PARENTES SAMPAIO NETO VALDEMAR MARTINS DE LIMA

LOURENÇO HENRIQUE OLIVA ANDERSON LIBANO AIRES RIBEIRO DE MATOS OSMAR VILHENA DE AMORIM

CARLOS EDUARDO ANTÔNIO CHEMIN MOACIR PASIN FERNANDO CÉSAR CASAL BATISTA PAULO CESAR PIRES ANDRADE

JACI MONTEIRO COLARES RAIMUNDO MAGNO LOPES SANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA PALMIRO VIANA ARAUJO FILHO

CARLOS MAGNO DOS SANTOS MARIA LUÍSA MENDES CARNEIRO VALDECI YASE MONTEIRO WELTON GUIDO DA CRUZ                                           

DANIEL FERNANDES ALVES CLAUDIO MANOEL MIRANDA SMITH FRANCISCO HÍGINO DA ROCHA MAIA JOSÉ MORAES DE SALES

AURÉLIO CÁPUA DALLAPÍCULA LUIZ AUGUSTO MILL MANOEL CLAUDENIR DE ARAUJO LIMA MARIVALDO NASCIMENTO DE SOUZA

CLAUDEMIR NEVES ELI RODRIGUES

ROBERTO DA CUNHA DILSON TADEU AUERSWALD
CRECI 14º Região/MS

INTERVENÇÃO INTERVENÇÃO

CRECI 11º Região/SC CRECI 24º Região/RO

CRECI 12º Região/PA CRECI 25º Região/TO

CRECI 13º Região/ES CRECI 26º Região/AC

CRECI 7º Região/PE CRECI 21º Região/PB

CRECI 8º Região/DF CRECI 22º Região/AL

CRECI 9º Região/BA CRECI 23º Região/PI

CRECI 20º Região/MA

CRECI 1º Região/RJ CRECI 15º Região/CE

CRECI 2º Região/SP CRECI 16º Região/SE

CRECI 3º Região/RS CRECI 17º Região/RN

CRECI 4º Região/MG CRECI 18º Região/AM

CRECI 5º Região/GO CRECI 19º Região/MT

CRECI 6º Região/PR



O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e igual número de

suplentes e reúne-se, ordinariamente, para o exame dos balanços, balancetes,

relatórios financeiros e prestações de contas, com manifestação registrada em

ata sobre sua regularidade ou não, e eventuais ressalvas, para posterior

apreciação do Plenário, cabendo a ele, ainda, a análise do Processo de

Prestação de Contas.

JACI MONTEIRO COLARES (Coordenador)

AIRES RIBEIRO DE MATOS

PAULO CELESTINO DE CARVALHO MOTA JÚNIOR

NEWTON MARQUES BARBOSA JÚNIOR

RAIMUNDO CUNHA TORRES

NILSON RIBEIRO DE ARAÚJO

Membros Efetivos:

Membros Suplentes:
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Os Conselheiros efetivos reúnem-se, ordinariamente, por convocação do presidente do COFECI,

para cumprimento da pauta técnica e deliberar sobre assuntos referentes à gestão do Sistema. No

exercício de 2021, foram realizadas duas Sessões:

12 de fevereiro de 2021:
I. Posse de Conselheiros Federais Suplentes;

II. Análise e deliberação acerca de Projeto de Resolução que visa estabelecer as normas

eleitorais para a composição dos Plenários dos Conselhos Regionais de Corretores de

Imóveis-CRECIs, no triênio compreendido entre 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2024, inclusive, assim como nomeação de membros e estabelecimento das competências

da denominada Comissão Eleitoral Federal.

02 e 03 de dezembro de 2021:
I. Posse de Conselheiros Federais Suplentes – Justificativas

II. Leitura, discussão e aprovação das Atas das Sessões Plenárias, Virtuais,

Ordinárias nº 6/2021 e Extraordinária nº 02/2021

III. Comunicação de eleições no CRECI 8º Região - DF

IV. Designação de Diretoria provisória e instala do CRECI 27º Região – RR

V. Aprovação dos Orçamento-Programa dos Conselhos Federal e Regional

para o exercício de 2022

Sessões Plenárias 

33
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Composição dos Membros das Câmaras Recursais

Câmaras Recursais

Para julgamento de recursos em processos de natureza disciplinar, o Plenário divide-

se em cinco Câmaras Recursais, compostas de no mínimo nove membros,

Conselheiros Federais efetivos, nomeados por Portaria da Presidência do COFECI,

homologada pelo Plenário, com mandato de um ano a contar de 1º de janeiro,

conforme art. 6º do Regimento Interno. Essas câmaras têm a seguinte composição:

01  - ROBERTO NICASTRO CAPUANO                                            CRECI  2ª  REGIÃO/SP 01 - EDUARDO COELHO SEIXO DE BRITTO                                 CRECI 5ª  REGIÃO/GO

02  - EDERON AMARO SOARES DA SILVA CRECI  3ª  REGIÃO/RS                                 02 - DIEGO HENRIQUE GAMA CRECI 8ª REGIÃO/DF

03  - VINÍCIUS ANGELO ARAÚJO CRECI  4ª  REGIÃO/MG 03 - NILSON RIBEIRO DE ARAÚJO                                                CRECI 9ª REGIÃO/BA

04  - LUIZ CELSO CASTEGNARO CRECI  6ª  REGIÃO/PR 04 - LOURENÇO HENRIQUE OLIVA                                               CRECI 11ª REGIÃO/SC

05  - GERALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO                             CRECI  8ª  REGIÃO/DF 05 - CLAUDEMIR DAS NEVES                                                         CRECI 14ª REGIÃO/MS

06  - CARLOS MAGNO DOS SANTOS                                               CRECI 12ª REGIÃO/PA 06 - ANDRÉ CARDOSO COSTA CRECI 16ª REGIÃO/SE

07  - AYRTON MARTINS JÚNIOR                                                     CRECI 15ª REGIÃO/CE 07 - VILMAR PINTO DA SILVA CRECI 22ª REGIÃO/AL

08  - PASCHOAL GUILHERME DO N. RODRIGUES                         CRECI 18ª REGIÃO/AM 08 - SANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA                                                   CRECI 25ª REGIÃO/TO

09  - AIRES RIBEIRO DE MATOS                                                       CRECI 24ª REGIÃO/RO 09 -  MANOEL CLAUDENIR DE ARAÚJO LIMA CRECI 26ª REGIÃO/AC

1ª  Câmara Recursal 2ª  Câmara Recursal
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01  - ANTÔNIO CARLOS MOREIRA DA SILVA                                CRECI  1ª  REGIÃO/RJ

02  - EDINEIDE ALBUQUERQUE DE CARVALHO      CRECI 7ª  REGIÃO/PE 

03  - JACI COLARES MONTEIRO                                                     CRECI 12ª REGIÃO/PA

04  - DANIEL FERNANDES ALVES                                                   CRECI 13ª  REGIÃO/ES

05  - ANTONIO SÉRGIO PORTO SAMPAIO                                                                                                                   CRECI 15ª  REGIÃO/CE

06  - ROBERTO CARLOS CORREIA PERES                                   CRECI 17ª  REGIÃO/RN

07  - EDSON MEDEIROS DO NASCIMENTO                                   CRECI 21ª  REGIÃO/PB

08  - SÉRGIO CABRAL DO NASCIMENTO  CRECI 22ª REGIÃO/AL                  

09  - RUI DE SOUZA RODRIGUES                                                   CRECI  23ª  REGIÃO/PI

3ª  Câmara Recursal

01  - MANOEL DA SILVEIRA MAIA CRECI 1ª REGIÃO/RJ

02  - MARCELO BEZERRA WANDERLEY                                       CRECI  7ª  REGIÃO/PE

03  - SAMUEL ARTHUR PRADO                                                      CRECI  9ª  REGIÃO/BA

04  - AURÉLIO CÁPUA DALLAPÍCULA                                            CRECI 13ª REGIÃO/ES

05  - RENATO ALEXANDRE MACIEL GOMES NETTO                   CRECI 17ª REGIÃO/RN

06  - LUIZ FERNANDO PINTO BARCELLOS                                   CRECI 19ª REGIÃO/MT

07  - UBIRAJARA MARQUES DE ALMEIDA LIMA JÚNIOR             CRECI 21ª REGIÃO/PB

08  - FERNANDO CÉSAR CASAL BATISTA                                    CRECI 24ª REGIÃO/RO

09  - FRANCISCO HÍGINO DA ROCHA MAIA                                  CRECI 26ª REGIÃO/AC

4ª  Câmara Recursal

                              01  - LUIGI ANTÔNIO GERACE CRECI  3ª  REGIÃO/RS

                              02  - NEWTON MARQUES BARBOSA CRECI  4ª  REGIÃO/MG

03  - OSCAR HUGO MONTEIRO GUIMARÃES                               CRECI 5ª  REGIÃO/GO

04  - CARLOS EDUARDO ANTONIO CHEMIN                                CRECI 11ª  REGIÃO/SC

05  - ROBERTO DA CUNHA                                                             CRECI 14ª REGIÃO/MS 

06  - PAULO C. DE CARVALHO MOTA JÚNIOR                             CRECI 18ª REGIÃO/AM

07  - BENEDITO ODÁRIO CONCEIÇÃO SILVA                               CRECI 19ª  REGIÃO/MT

08  -                                                                                                    CRECI 20ª REGIÃO/MA

09  - ALUISIO PARENTES SAMPAIO NETO                                    CRECI 23ª REGIÃO/PI

5ª  Câmara Recursal



Em 2021, as Câmaras Recursais reuniram-se em quatro momentos, concomitante com as Sessões

Plenárias, realizadas em outubro, novembro e dezembro.

As Câmaras Recursais julgaram 1.525 processos ético-disciplinares, demonstrados por tipo de

julgamento:

Câmaras Recursais em números
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Processos Julgados por Cancelamento Disciplinar de Inscrição
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Processos Julgados por Arquivamento de Representação

Os processos julgados por arquivamento não são recorrentes e, em 2021, não houve processos

julgados pela 1ª e 4ª Câmaras Recursais.
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Processos Julgados por Suspensão Disciplinar de Inscrição
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Processos Julgados por Censura c/c Multa
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Processos Julgados por Advertência c/c Multa
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Processos Julgados por Multa
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Reuniões de Diretoria
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O Regimento do COFECI (Resolução 1.126/09 – Art. 56)

prevê que a Diretoria deve reunir-se pelo menos uma vez

a cada trimestre. Em 2021, a Diretoria reuniu-se nos 5

vezes ao longo do ano, com exceção dos meses de

janeiro, fevereiro, março, maio, junho, julho, agosto e

novembro.

Tais reuniões têm duração média de 6 horas, quando são

debatidos e deliberados os principais assuntos da gestão,

especialmente aqueles que demandam despesas ou que

necessitam de intervenção administrativa nos Conselhos

Regionais, todos registrados em ata, assinadas pelo

Presidente e pelo Diretor Secretário.

Reunião Mês Dia Ano 

RD Nº 15 Abril 23 - Sexta - Feira 2021

RD Nº 16 Setembro 14 - Terça - Feira 2021

RD Nº 17 Outubro 20 - Quarta - Feira 2021

RD Nº 18 Dezembro 2 - Quinta - Feira 2021

RD Nº 19 Dezembro 21 - Terça - Feira 2021



Composição Administrativa do COFECI
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SETOR FINALIDADE

Administrativo

Planejar, organizar, coordenar, controlar e executar as atividades administrativas no que 

concerne aos recursos material, patrimônio e demais serviços necessários ao funcionamento 

do COFECI. 

Assessoria
Assistir técnica e administrativamente aos órgãos colegiados na tomada de decisão 

relacionada às atividades-fim do Sistema COFECI/Crecis.

Cadastro

Emitir cédulas de identidade e Cartão Anual de Regularidade Profissional - CARP, bem como 

expedir Certificados de Registro de Avaliador Imobiliário – CNAI e Diploma Anual de 

Regularidade Empresarial – DAREM para os Corretores de Imóveis e Imobiliárias, inscritos 

nos Conselhos Regionais.

Contabilidade 
Desenvolver atividades de planejamento, análise, avaliação, controle e execução das 

questões contábil e orçamentária do COFECI.

Controladoria

Assessorar o COFECI na supervisão da correta gestão administrativa, orçamentária, 

financeira e patrimonial, sob os aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, 

eficiência e eficácia.

Financeiro
Desenvolver atividades de planejamento, análise, avaliação, controle, no assessoramento 

técnico das questões financeira do COFECI.

Ouvidoria Atender demandas dos profissionais registrados nos Crecis e da sociedade em geral.

Recursos Humanos 
Supervisionar, coordenar e integrar, as atividades de administração dos recursos humanos e 

materiais e de apoio administrativo

Superitendência

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de produção 

técnica e de apoio administrativo ao funcionamento do Plenário, Comissões e Grupos de 

Trabalho do COFECI. 

Tecnologia da Informação
Desenvolver atividades de planejamento, coordenação, acompanhamento e controle 

relacionados aos serviços de tecnologia da informação no COFECI.



Ouvidoria

Em 2021, o COFECI recebeu 442 ocorrências na Ouvidoria Geral. Destas, 76% referentes a outras

consultas, 20% a denúncias diversas e 4% de manifestações sobre eleições.
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Relacionamento com a Sociedade

1. Canais de Acesso do Cidadão
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Nº Descrição Sítio

1 Portal Institucional do COFECI http://www.cofeci.gov.br/

2 Portal da Transparência https://www.studiosti.com.br/PortalTransparencia/CorretorImovel/Federal/Default.aspx

3 Transparência e Prestação de Contas https://www.cofeci.gov.br/transparenciaeprestacaodecontas

4 Revista COFECI https://www.cofeci.gov.br/revista-cofeci

5 Ouvidoria Geral https://www.participar.com.br/cofeci/users/sign_in

6 Controladoria https://www.cofeci.gov.br/controladoria

7 Facebook https://www.facebook.com/pages/Conselho-Federal-de-Corretores-de-Im%C3%B3veis-COFECI/294435440579226

8 Instagram https://www.instagram.com/sistemacofecicreci/

9 Portal de Notícias https://www.cofeci.gov.br/portal-de-noticias

10 TV COFECI https://www.youtube.com/channel/UCUknvVoJ2nunH3ev6WjKSsA

11 Boletim "Você Precisa Saber" https://www.cofeci.gov.br/voce-precisa-saber



Nas Revistas COFECI são divulgadas as

ações desenvolvidas pelo Sistema. Elas

podem ser encontradas em nosso portal:

https://www.cofeci.gov.br/revista-cofeci
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Edição Tiragem

Revista COFECI Nº 52, de setembro de 2021 6.000

Revista COFECI Nº 53, de setembro de 2021 6.000

Revista COFECI Nº 54, de setembro de 2021 6.000

Revista COFECI Nº 55, de dezembro de 2021 6.000

Revista COFECI

mailto:https://www.cofeci.gov.br/revista-cofeci


Gestão de Riscos e Controles 
Internos
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Gestão de Riscos

No exercício de 2021, não foi possível dar

continuidade na implantação e operacionalização da

Gestão de Riscos devido a pandemia do coronavírus.

Esta importante ferramenta deverá ser implementada

durante o exercício de 2022.



Controle Interno
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Um dos processos mais importantes das regras de governança corporativa é a Auditoria de

Conformidade. Considerando a pandemia do coronavírus (COVID-19) que configura uma

emergência de saúde pública de preocupação internacional (alto risco global) e considerando

ainda, o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março

de 2020 e a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019, o Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI

suspendeu, durante os exercícios de 2020 e 2021, o “Programa de Análise de Conformidade Anual”

que tem como objetivo o melhor cumprimento das atribuições institucionais do COFECI em zelar para

que suas atividades, e a de seus Conselhos Regionais, sejam exercidas com rigorosa observância aos

princípios da Administração Pública, nos termos das determinações emanadas do TCU.

Como os Auditores de Conformidade trabalham boa parte do tempo fisicamente

na sede dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis – CRECIs, não apenas

pela facilidade de acesso aos documentos, mas porque podem exercer suas

expertises na verificação in loco dos processos e na qualidade dos controles, a Alta

Administração do COFECI optou, diante da incerteza sobre a duração do período

de isolamento social e a normalização dos processos presenciais, suspender

temporariamente o programa de análise de conformidade para preservar o

distanciamento social como forma de mitigar os riscos de exposição de seus

auditores e colaboradores ao coronavírus.
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Durante o exercício de 2021 foram feitas visitas a alguns CRECI´s para solução de problemas

pontuais, por determinação da Alta Administração do COFECI, devendo ser retomadas as

visitações no exercício de 2022.



Alocação dos Recursos em Áreas de 
Gestão

52



Gestão Orçamentária e Financeira
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A previsão orçamentária para o exercício 2021 foi fixada através da Resolução COFECI nº 1.443

de 04 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. de 16 de dezembro de 2020.

Do orçamento previsto para o exercício de 2021 no montante de R$ 57.815.000,00 as

receitas apuradas totalizaram R$ 63.162.648,96, ou seja, 109,25% e as transferências

sobre cotas dos CRECI´s previstas no montante de R$ 51.941.124,09, as arrecadações

apuradas totalizaram R$ 56.523.881,92, ou seja, 108,63% do orçado, enquanto que as

despesas liquidadas totalizam R$ 41.412.625,25, representando 71,63% do orçamento

previsto.

Fonte: SISCAC
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1. Informações sobre a realização das receitas - Descrição dos repasses de receita (método e

percentuais)

A Lei no 6.530, de 12 de maio de 1978 no Art. 1º O Conselho Federal e os Conselhos

Regionais de Corretores de Imóveis, instituídos pelo Decreto-lei nº 81.871, de 29 de junho

de 1978, passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada um deles

dotado de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e

financeira, determinando a composição no Art. 11. A renda do Conselho Federal será

constituída de:

Fonte: SISCAC
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I. a 20% (vinte por cento) sobre as anuidades e emolumentos arrecadas pelos Conselhos

Regionais;

II. a renda patrimonial;

III. as contribuições voluntárias;

IV. as subvenções e dotações orçamentarias.

A Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 trata da receita das entidades de Direito

Público no Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito

público, compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da

constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinando-se o seu produto

ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto

rejeitado no D.O. 05/05/1964).

A Lei não define Receita, limitando-se a determinar e estabelecer uma classificação

econômica, portanto, podemos definir Receita como um conjunto de ingressos

financeiros com fontes e fatos geradores próprios e permanentes oriundos da ação e

atributos inerentes à instituição, e que, integrando o patrimônio na qualidade de

elemento novo sem, contudo, gerar obrigações reserva de terceiros, destinando-se à

manutenção e conservação dos serviços públicos.
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2. Das Transferências de Cota Parte no exercício de 2021

De conformidade com o Art. 11 inciso I da Lei 6.530/78, os Conselhos

Regionais, repassaram ao Conselho Federal 20% das suas receitas com

Contribuições (anuidades), desta forma verificamos que no exercício, o

valor repassado alcançou o percentual de 108,82% do valor previsto, o que

representa um acréscimo de 27,34% em referência ao exercício de 2020.

Fonte: SISCAC
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3) Informações sobre a execução das despesas 

A execução orçamentária das despesas corrente e de capital do COFECI

está fundamentada na Lei no 4.320/64 nos Art. 58 ao 63, num processo

evolutivo o desembolso considerou os projetos, os programas e as atividades

de cada unidade orçamentária sem extrapolar as previsões aprovadas.

Fonte: SISCAC
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A execução da despesa corrente liquidada apresentou para cada R$ 1,00 de despesa

orçamentária fixada, pela fase liquidada o desembolso de R$ 0,73, demonstrando

economia orçamentária correspondente a 27% ou R$ 14.342.676,36 e a despesa de

capital liquidada apresentou para cada R$ 1,00 de despesa orçamentária fixada o

desembolso de R$ 0,68, demonstrando economia orçamentária correspondente a

32%% ou R$ 2.059.698,39.

Fonte: SISCAC



Gestão de Pessoas

Ao final do exercício de 2021, o COFECI possui 36 servidores efetivos, distribuídos nos setores:

superintendência, recepção, secretaria administrativa, tecnologia da informação, pessoal,

financeiro, copa e serviços gerais.

59

Em 2021, também foram atualizados e implantados os Normativos de Gestão de 

Pessoas relacionados a seguir:
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1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: redefine e regulamenta a Estrutura Organizacional do COFECI

em conformidade com o Regimento Interno. Trata-se de alteração / adequação da divisão

do trabalho e cuida, basicamente, da organização, finalidades, composição e competências

organizacionais das unidades que compõe o organograma da Entidade. (PORTARIA-COFECI

Nº 046/2021)

2. REGULAMENTO DE PESSOAL: Cuida e define com clareza os direitos e deveres dos empregados

em exercício no COFECI. (PORTARIA-COFECI Nº 047/2021)

3. JORNADA DE TRABALHO: Atualiza a regulamentação da jornada de trabalho dos empregados

do COFECI em conformidade com as determinações contidas no Regulamento de Pessoal e

Regimento Interno da Autarquia. (PORTARIA-COFECI Nº 048/2021)

4. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS – PCS: Esse instrumento de organização e normatização das

relações de trabalho entre o COFECI e seus empregados teve alterações significativas

contemplando redução de cargos e alteração na composição dos valores salariais.

(PORTARIACOFECI Nº 049/2021)

Redefine a política de Recursos Humanos da Autarquia, visto que contempla princípios

fundamentais como: flexibilidade, mobilidade funcional e motivação profissional;

promovendo, com certeza, o desenvolvimento pessoal e profissional.
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5. CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO: A readequação / revisão desse Normativo

acompanhou a alteração da Estrutura Organizacional redefinindo posições de gestão

e de assessoramento para melhor atender às necessidades do Conselho.

Estabelece, define e disciplina os procedimentos para criação, extinção,

remuneração, designação, contratação, substituição, dispensa e demissão de Cargos

de Livre Provimento.

Contempla as atribuições e responsabilidades não abrangidas pelos cargos constantes

do PCS, cujo desempenho depende da confiança para o exercício de encargos típicos

de direção, chefia e assessoramento. (PORTARIA-COFECI Nº 050/2021)



Gestão de Licitações e Contratos
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Qtde

Pregão 0

Contratações Diretas 3

Concorrência 0

Tomada de Preços 0

Convite 32

Outras Modalidades (Convênios e Dispensa) 0

Total 35

Modalidades de Licitações
Exercício 2021

Qtde

Aquisição de Mobiliário 0

Arrendamento Mercantil 0

Assessorias Técnicas 7

Assistência Técnica 1

Benefícios Assistenciais 0

Locação de Equipamentos 0

Material de Consumo 7

Obras e Instalações 0

Serviço Gráfico 4

Serviços de Terceiros 9

Serviços de Vigilância 0

Serviços Jornalísticos 0

Tecnologia da Informação 7

Telecomunicações 0

Transporte 0

Total 35

Tipos de Contratação
Exercício 2021
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Descrição das Modalidades de Contratação em 2020

Cartas-Convite

CC 01/21 – Contratação de empresa gráfica para impressão de 4 (quatro) números da REVISTA
COFECI, referentes às 52ª, 53ª 54ª e 55ª edições no exercício de 2021, com aproximadamente 48

páginas, em papel couchê 180 gr. (capa) e 90 g (miolo), com impressão a 4/4 cores, em off-set,

formato 420x280 mm (aberto), com aplicação de “uv” na capa, com 6.000 exemplares de cada

número, totalizando 24.000 exemplares.

CC 02/21 – Aquisição de suprimentos para a impressora de cartões marca ID, Mod. XID 8300,
instalada no Cofeci, conforme especificações abaixo:

i. 15.000 (quinze mil) Cartões de PVC, Branco; 

ii. 30 (trinta) Rolos de Fita Color (YMCK) para 15.000 (quinze mil) impressões IMP XID 8300; 

iii. 30 (trinta) Rolos de Fita Re-transfer para 15.000 (quinze mil) impressões IMP XID 8300;

iv. 15 (quinze unidades) Rolos Fita Holográfica para laminação frente, para 15.000 (quinze 

mil) Cartões.
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CC 03/21 – Aquisição de 260 (duzentos sessenta) TONER PARA IMPRESSORAS, prevendo o
abastecimento para impressoras existentes no COFECI.

i. 45 (quarenta e cinco) KITS DE TONER HP de cada para uso em impressoras HP, cada kit

com 40 (quarenta) unidades para as séries CF410AB, CF411AB, CF412AB, CF413AB e

CF410XB Kit com 10 (dez) unidades para as séries CF500A, CF501A, CF502A e CF503A e Kit

com 05 (cinco) unidades para as séries CF510A, CF511A, CF512A e CF513A;

CC 04/21 – Aquisição de 04 (quatro) NOTEBOOKS, para atender pedido de doação feito pelo Creci
18ª Região/AM, conforme especificações técnicas do setor de Tecnologia da Informação do

Cofeci, a saber:15.000 (quinze mil) Cartões de PVC, Branco;

i. 04 (quatro) NOTEBOOKS, tipo ALL IN ONE, Mod. DELL Vostro 3000, Processador Intel® Core™

i5-9700T (2.0 GHz até 4.3 GHz, cache de 12MB, SSD256), com sistema operacional básico.

ii. 30 (trinta) MEMÓRIA HP SERVER 16 GB DDR3 P/N 647650;

iii. 10 (dez) HD SAS HOTPLUG 4TB DELL SER;

iv. 14 (quatorze) OFFICER PRO 2019 OEM;

v. 14 (quatorze) WINDOWS 10 PRO OEM;

vi. 01 (um) SCANER KODAK 1190;

vii. 01 (um) MONITOR 24” FULL-HD PRO;
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CC 05/21 – Contratação de advogado(a) para compor a Assessoria Jurídica do Cofeci com a
prestação dos seguintes serviços:

i. Defender o COFECI, no foro em geral, em ações judiciais e demandas eleitorais, nas

quais este for sujeito ativo, passivo ou terceiro prejudicado;

ii. Prestar assessoria em todos os demais atos administrativos a serem praticados pelo

COFECI, inclusive em demandas eleitorais, emitindo pareceres quando solicitado,

redigindo exposições de motivos, resoluções, portarias e outros documentos, quando

solicitado;

iii. Elaborar pareceres em processos administrativos e disciplinares e orientar outros

advogados e estagiários nessa tarefa.

CC 06/21 – CANCELADA.

CC 07/21 – Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de
auditoria no sistema aplicado para realização de eleições eletrônicas via internet, nos

Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis – CRECIs, no exercício de 2021,

bem como o acompanhamento das eleições abrangendo:

i. Levantamento de informações (Pesquisa):

• Levantamento detalhado de processo atual;

• Caracterização do voto secreto como norma;

• Processo de registro de Chapas;
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ii.    Auditoria de Sistema Eletrônico Computacional de Eleições em ambiente Web, 

contemplando:

• Módulo de Segurança;

• Cadastramento de Chapas;

• Cadastramento de Eleitores;

• Habilitação de Eleitores;

• Votação em ambiente Web;

• Painel de Acompanhamento;

• Certificação Digital

• Rotinas de auditoria.

• Infra Estrutura para hospedagem da aplicação em Data Center no Brasil ou no 

exterior, no período de 60 (sessenta) dias antes da eleição. Todas as licenças para a 

execução do sistema deverão ocorrer por conta da contratada.

iii.    Acompanhamento das Eleições

• Acompanhamento e monitoramento do ambiente de produção nos dias das 

eleições de acordo com o calendário a ser divulgado pelo COFECI.

CC 08/20 – Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
para fornecimento de sistema eletrônico eleitoral via internet, monitoramento das 

eleições eletrônicas e suporte técnico para o pleito do SISTEMA COFECI/CRECI a ser 

realizado em 2021, com mandato dos eleitos em 01/01/2022 a 31/12/2024, com 

integral observação dos ANEXOS I a III.
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CC 09/21 – Prestação de serviços HOSPEDAGEM (DATA CENTER) PARA O SISTEMA AUTOMATIZADO

DO PROCESSO ELEITORAL DO SISTEMA COFECI/CRECI em 2021, e SEGURANÇA GERENCIADA 24/7

no modelo CLOUD SaaS (Nuvem como serviço), englobando provimento de infraestrutura,

serviços de DNS, Serviços de Monitoração e Administração de Segurança, Serviços de Suporte

Técnico 24/7 pelo período de 90 (noventa) dias.

CC 10/21 –

CC 11/21 – Contratação de até 3 (três) advogados(a) para prestação de serviços de

análise de processos administrativos e disciplinares oriundos dos Conselhos Regionais,

estes últimos originados de Autos de Infração ou de Termos de Representação

lavrados contra corretores de imóveis e empresas imobiliárias, com elaboração

dos respectivos pareceres.
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CC 12/21 – Contratação de empresa especializada em Som e iluminação incluindo: Som,

Projeção, Iluminação e demais itens, para realização do IX ENBRACI, a ser realizado dias 13 a 18

de setembro de 2021, em Foz do Iguaçu/PR.

CC 13/21 – CANCELADA

CC 14/21 – Contratação de empresa especializada em Recursos Humanos, Sistema de

Credenciamento e demais itens, para realização do IX ENBRACI, a ser realizado dias 13 a 18 de

setembro de 2021, em Foz do Iguaçu/PR.

CC 15/21 – Contratação de empresa especializada em Decoração e demais itens, para

realização do IX ENBRACI, a ser realizado dias 13 a 18 de setembro de 2021, em Foz do

Iguaçu/PR.

CC 16/21 – Contratação de empresa especializada em Produção, criação de Stands, 

Projetos, desenvolvimento de estruturas de uso temporário, Comunicação Visual e 

demais itens relacionados, para realização do IX ENBRACI, a ser realizado 

dias 13 a 18 de setembro de 2021, em Foz do Iguaçu/PR.
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CC 17/21 – Aquisições de 260 (duzentos sessenta) TONER PARA IMPRESSORAS, prevendo o

abastecimento para impressoras existentes no COFECI.

• 45 (quarenta e cinco) KITS DE TONER HP de cada para uso em impressoras HP, cada

kit com 40 (quarenta) unidades para as séries CF410AB, CF411AB, CF412AB, CF413AB

e CF410XB Kit com 10 (dez) unidades para as séries CF500A, CF501A, CF502A e

CF503A e Kit com 05 (cinco) unidades para as séries CF510A, CF511A, CF512A e

CF513A;

CC 18/21 –

• 04 (quatro) NOTEBOOKS,

• 03 (três) DESKTOP XPS 8940 DELL,

• 06 (seis) MONITORES DELL P2419H, com rotação,

• 04 (quatro) HD SERV HP DL380P G8, com 03 (três) KITs de Memória Serv 32GB HP,

• 01 (um) SCANNER Kodak E1025,

• 07 (sete) WINDOWS PRO 10
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CC 19/21 – Composição, diagramação, paginação, lay-out e impressão do livro LEGISLAÇÃO DO

SISTEMA COFECI-CRECI com aproximadamente 350 páginas, em papel alto alvura, 75gr., com

impressão a 1 (uma) cor, em off-set, formato 15,5x22,5mm e capa 4x4 cores.

CC 20/21 – CANCELADA

CC 21/21 – CANCELADA

CC 22/21 –

• 02 (dois) COMPUTADORES DELL ALL IN ONE 24 5000 CORE i7 FULL HD,

• 3 (três) SOFT WARE RAD STUDIO PRO SERVER,

• 01 (um) SOFT WARE PLESK WEB,

• 01 (um) SOFT WARE TEANVUWER PRO

• 02 (dois) IMPRESSORA HP COLOR M454DW,

• 03 (três) SOFT WARE ACROBAT PRO,
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CC 23/21 – Quantidade de 02 (duas) impressoras de cartões PVC Modelo ZXP Series 9
impressão dupla face e laminação em uma face.

CC 24/21 – Contratação de empresa especializada objetivando o desenvolvimento de API
(Application Programming Interface) interface de programação de aplicação, visando a de

integração de dados cadastrais das pessoas físicas e jurídicas dos Conselhos Regionais de

Corretores de Imóveis-CRECIs junto ao COFECI, integrando os dados das pessoas físicas aos

futuros sistemas eleitorais, com integral observação dos ANEXOS I e II.

CC 25/21 – Confecção e impressão de Selo Certificador em papel adesivo brilhoso 90 gramas,
4/0 cores, com numeração de dados variáveis, conforme modelo anexo. Quantidade: 40.000

(quarenta mil) Cartelas de selos 4x1, totalizando 160.000 unidades.

CC 26/21 – Composição, diagramação, paginação, lay-out e impressão do LIVRETO
LEGISLAÇÃO PRÁTICA do Sistema Cofeci-Creci com aproximadamente 125 páginas, em

papel alto alvura, 75gr., com impressão a 1 (uma) cor, em off-set, formato 15,5x22,5mm e

capa 4x4 cores. QUANTIDADE: COTAR 28.000 (VINTE E OITO MIL) EXEMPLARES.
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CC 27/21 – Aquisições de 260 (duzentos sessenta) TONER PARA IMPRESSORAS, prevendo o 
abastecimento para impressoras existentes no COFECI.

• 45 (quarenta e cinco) KITS DE TONER HP de cada para uso em impressoras HP, cada kit com

40 (quarenta) unidades para as séries CF410AB, CF411AB, CF412AB, CF413AB e CF410XB Kit

com 10 (dez) unidades para as séries CF500A, CF501A, CF502A e CF503A e Kit com 05 (cinco)
unidades para as séries CF510A, CF511A, CF512A e CF513A;

CC 28/21 –

• 04 (quatro) NOTEBOOKS,

• 03 (três) DESKTOP XPS 8940 DELL,

• 06 (seis) MONITORES DELL P2419H, com rotação,

• 04 (quatro) HD SERV HP DL380P G8, com 03 (três) KITs de Memória Serv 32GB HP,

• 01 (um) SCANNER Kodak E1025,

• 07 (sete) WINDOWS PRO 10
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CC 29/21 – Contratação de pessoa especializada na prestação de serviços de assessoria para 
coordenação da comunidade IRM (corretores voltados para o mercado externo), nos termos e 

condições previstos nesta Carta-Convite.

CC 30/21 –

• 60 (sessenta), Rolo de Fita True Coloursi Series (RIBBON)– Painel com 4 cores YMCK: 625

/312 imagens por rolo.PN 800012-445

• 30 (trinta), Rolo de Filme de Transferência True Coloursi Series – Clara e holográfica:

1.250/625 cartões por rolo de face única. Cod.800012-601

• 30 (trinta), Rolo de Laminado True Secure i series – Laminado de 1.0 mil superiores e

inferior sem revestimento e livre de resíduos: 625/0 imagens por rolo – Laminado.

Cod.800082-077

CC 31/21 –

• 04 (quatro) NOTEBOOKS,

• 03 (três) DESKTOP XPS 8940 DELL,

• 06 (seis) MONITORES DELL P2419H, com rotação,
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• 04 (quatro) HD SERV HP DL380P G8, com 03 (três) KITs de Memória Serv 32GB HP,

• 01 (um) SCANNER Kodak E1025,

• 07 (sete) WINDOWS PRO 10

CC 32/21 - Aquisições de 260 (duzentos sessenta) TONER PARA IMPRESSORAS, prevendo o 
abastecimento para impressoras existentes no COFECI.

• 45 (quarenta e cinco) KITS DE TONER HP de cada para uso em impressoras HP, cada kit com 

40 (quarenta) unidades para as séries CF410AB, CF411AB, CF412AB, CF413AB e CF410XB Kit 

com 10 (dez) unidades para as séries CF500A, CF501A, CF502A e CF503A e Kit com 05 (cinco) 

unidades para as séries CF510A, CF511A, CF512A e CF513A;  

CC 33/21 - Contratação de advogado(a) para prestação dos seguintes serviços ao COFECI:

• Representar o COFECI, no foro em geral;

• Prestar apoio de secretaria à Assessoria Jurídica do COFECI;

• Analisar processos administrativos e disciplinares e elaborar pare-ceres;

• Acompanhar andamento de processos no foro em geral;
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• Elaborar peças iniciais de ações judiciais na quais o COFECI for autor;

• Responder consultas sobre a área jurídica;

• Elaborar informações, contestações, recursos e memoriais em ações 

judiciais, inclusive em demandas eleitorais.



Gestão da Tecnologia da Informação

O Departamento de TI do COFECI está estruturado seguindo normas de Governança de TI,

contidas no COBIT 4.1.
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Arquitetura da T.I

A arquitetura de TI, sob o enfoque da Governança,

trata da organização lógica de dados, dos serviços

de TI e interfaces que estão disponibilizados para

atender aos objetivos estratégicos do COFECI.

Os serviços realizados no contexto de TI estão

integrados, possibilitando acessos com base em

informações a partir dos sistemas transacionais

existentes.
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Infraestrutura de T.I.

A infraestrutura de TI do COFECI atende às necessidades internas e externas dos

usuários/colaboradores de forma ágil, íntegra e segura no compartilhamento das

informações com a garantia de alto índice de disponibilidade dos serviços existentes.

Todos os serviços disponíveis aos Corretores de Imóveis e aos Conselhos Regionais de

Corretores em todo o País estão alocados em nosso datacenter com certificação

RapidSSL PRO WildCard, Certificado SSL de Validação de Domínio (DV), que protege o

domínio cofeci.gov.br e os respectivos subdomínios.

A Internet tem alta disponibilidade, com 20 (vinte) MB dedicados, permitindo velocidade

de recebimento e envio (download e upload) satisfatórios, tendo controle e

monitoramento na borda a fim de evitar ataques de intrusão e de possível

indisponibilidade dos serviços.

78



O armazenamento tem capacidade de aproximadamente 60 Terabytes

destinados aos discos dos servidores.

Os backups são realizados diariamente de 2 (duas) em 2 (duas) horas e são

realizados snapshots (incrementais) de todos os servidores.

Inventário de ativos - hardware e software:
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Equipamento Quantidade
Software e/ou 

Fornecedor

Servidor de Rede AD1 e AD2 – 2 TB 2 Windows Server 2019

Servidor de Arquivos – 1 TB 1 Windows Server 2019

Servidor WEB – 1 TB 1 Windows Server 2019

Servidor Replicação SGBD Produção – 1 TB 1 Windows Server 2019

Servidor de SGDB – Produção – 1 TB 1 Windows Server 2019

Servidor de SGDB – Homologação – 1 TB 1 Windows Server 2019

Storage para SGBD – 20 TB – Digitalização de documentos e processos 1 Windows Server 2012

Storage para SGBD replicação dos documentos e processos e Backup de todos os servidores – 40 TB 1 Windows Server 2012

Firewall UTM Sophos – Rede, internet (aplicação) e antivírus integrados. 2 Appliance- Linux

Roteadorores de disco Unifi - Wireless (seguro e gerenciável) 7

Conexão Banda Larga, 20 MB – IP Fixo 1 Algar Telecom

Conexão Banda Larga, 15 MB – Redundância – IP Fixo 1 OI

Estações de Trabalho 30 Windows 10 PRO



Política da Segurança da Informação - SI

A Política de Segurança da Informação no COFECI aplica-se a todos

os funcionários, prestadores de serviços, sistemas e serviços, incluindo

trabalhos executados externamente ou por terceiros, que utilizem o

ambiente de processamento da Entidade.
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Processos de gerenciamento de serviços TI implementados

Datacenter próprio – hospedado na Sede do COFECI, com serviço de internet

de banda larga dedicado com alta disponibilidade;

Serviço de e-mail no gmail;

ITIL - Utilização de práticas de ITIL como: Catálogo de serviços, sistema de

abertura de incidentes com categorização de serviços e SLA implementado

para os serviços mais críticos.
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Medidas tomadas para mitigar dependência tecnológica de empresas terceirizadas

Equipe própria composta de analistas de infraestrutura e de sistemas, desenvolvedores e

suporte, com o objetivo de atender as demandas ou, no caso de envolvimento de terceiros,

acompanhar e monitorar a execução da solução;

Envolvimento entre as áreas de negócio do COFECI na escolha e adoção das soluções 

técnicas;

Capacitação da equipe nos temas mais sensíveis.



Sistemas e 

Aplicativos 

em produção 
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Sistema Administrativo

Sistemas de Autuação de Processos, Cadastro de Conselheiros,

CRECIs e etc.

Sistema da Secretaria Financeira

Controle do fluxo de arquivos retornos recebidos do Banco do Brasil e da

CEF. Identifica os convênios compartilhados entre os Regionais e o

COFECI.

Controle de Cota-partes dos Conselhos Regionais.

Fluxo de Caixa simples (Grande e Pequeno), gastos com pagamentos

em Cheque e em Espécie.

Controle de Diárias

Sistema de Cadastro de Diárias.

Cadastro Nacional de Avaliadores

Sistema para controle e cadastro dos postulantes a ingressarem no

Cadastro Nacional de Avaliadores.

Sistema Localizador de Informações e Imagens

Sistema integrado ao SisGED, digitaliza os documentos recebidos e

indexa os seus respectivos cadastros, o que facilita a recuperação das

informações.

Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos

Sistema de WorkFlow de recebimento e encaminhamento de

documentos, digitaliza os documentos recebidos e distribui nas demais

aplicações.

Faz o controle dos documentos expedidos e cria regras para o acesso

por meio de autorizações definidas pelo usuário criador do documento.

Sistema Organizador de Plenárias

Sistema utilizado durante as Plenárias do COFECI, com a pauta das

Plenárias e o material correspondente a cada item. Nele podem ser

arquivadas todas as plenárias e conteúdo das mesmas.

Cadastro das Comunicações de não ocorrência. 

O Cadastro obrigatório das Pessoas Físicas e Jurídicas que

desenvolvem a atividade comercial no ramo imobiliário. A Resolução-

Cofeci nº 1.336/2014, baseada na Lei 9.613, de 3 de março de 1998, com

a nova redação dada pela Lei nº 12.683/2012 – PREVENÇÃO À

LAVAGEM DE DINHEIRO – estabelece obrigações aos Corretores de

Imóveis e empresas de promoção imobiliária ou compra e venda de

imóveis (art. 9º, X):

Local

Terceirizado

Local

Terceirizado

SisCAC 

Contábilidade

SOP Local

COMUNICAÇÃO-

COAF
INTERNET

TRON – Folha 

de Pagamento

SLIN-IM Local

SisGED Local

DIÁRIAS Local

CNAI Local

SAD Local

SEFIN Local

Sistema Ambiente Descrição e Funcionalidades
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Sistema de Cadastro na WEB

Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas na Internet. Permite a

impressão para identificação grafotécnica e boletos para o pagamento

dos corretores e imobiliárias que não fizeram o recadastramento no

censo.

Cadastro Nacional de Avaliadores na Internet

Cadastro de Avaliadores na Internet Realiza o cadastro e a impressão

dos boletos para pagamento.

Serviço de Troca de Informações Cadastrais na WEB

Cadastro de Alunos na Internet. Cadastro realizado manualmente.

Permite que os CRECIs consultem se o aluno é ou não matriculado em

Instituição de Ensino, para acatar a solicitação de Inscrição de Estagiário

no CRECI.

Web Service

Serviço de Integração de Plataformas para o envio automático de alunos

de TTI, a partir do Sistema de Cadastro e/ou Gestão das Escolas.

Sistema de Informações da Fiscalização dos Regionais

Permite o cadastro da quantidade de autos emitidos pelos fiscais dos

Conselhos Regionais.

CNAI CONSULTA INTENET
Permite a consulta de Avaliadores Inscritos no CNAI a partir do Site do

COFECI.

Sistema de Gerenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas

Permite o gerenciamento e controle do cadastro de Corretores e

Imobiliárias, faz a leitura do arquivo DCI (Dados de Corretores e

Imobiliárias), povoando o banco de dados com informações que têm

origem nos Regionais. Faz a impressão de todos os documentos que

são expedidos para os Corretores, tais como: CARP, Cédula de

Identidade do Corretor e a Carteira Vermelha.

Plano de Trabalho 

(gestão da base 

despesa x orçamento)

Diárias e Passagens 

Almoxarifado

Controle de Contratos 

Sti Financeiro 

Sistemas fornecidos pela empresa Studios Tecnologia da Informação 

LTDA

CENSO Local

Local

STIC-WEB INTERNET

FISCAL INTERNET

CENSO INTERNET

CNAI INTERNET

STIC-WEB INTERNET

Sistema Ambiente Descrição e Funcionalidades
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i-Corretor Aplicativo

Identidade Profissional, CARP (Cartão Anual de 

Regularidade Profissional) e o Certificado de Pessoa 

Jurídica em formato digital.

Simulado Internet Sistema de Simulação de Provas na Internet

Agenda Local Agenda

Sistema em área pública no site do COFECI 

para a realização de provas simuladas que são 

geradas aleatoriamente a partir de um banco 

de dados de perguntas e respostas

Aplicativo de cadastro de pessoas físicas e jurídicas com 

respectivos telefones, utilizado na recepção.
CNAI Consulta Internet

Permite a consulta de Avaliadores inscritos no 

CNAI a partir do site do COFECI

DecREnd Local Imposto de Renda Comunicação-COAF Internet Cadastro das Comunicações de não ocorrência 

Sistema de cadastro dos redimentos obtidos para 

declaração de imposto de renda dos funcionários e 

dirigentes do COFECI

O cadastro obrigatório das pessoas físicas e 

jurídicas que desenvolvem a atividade 

comercial no ramo imobiliário. A Resolução-

COFECI 1336/2014, baseada na Lei 12683/2012 - 

Prevenção a Lavagem deDinheiro - estabelece 

obrigações aos corretores de imóveis e 

empresas de promoção ou compra e venda de 

imóveis (art. 9,X)

SOP Local Sistema organizador de Plenárias TRON - Folha de Pagamento Local Terceirizado

Sustema utilizado durante as Plenárias do COFECI, 

disponibilizaa a pauta das Plenárias e o material 

correspondente a cada item. Nele podem ser arquivadas 

todas as Plenárias e conteúdo das mesmas

SisCAC Contabilidade Local Terceirizado

CENSO Local Sistema de gerenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas Sistema API-COFECI Internet

API (Application Programming Interface, ou, 

em português, interface de programação de 

aplicação). Integração de dados das pessoas 

físicas e jurídicas são atualizadas 

simultaneamente no CRECI e COFECI.

Permite o gerenciamento e controle do cadastro de 

Corretores de Imobiliárias, faz a leitura do arquivo DCI 

(dados de corretores e imobiliárias) poviando o banco de 

dados com informações que te origem nos Regionais. Faz 

a impressão de todos os documentos que são expedidos 

para corretores, tais como: CARP, cédula de identidade 

do corretor e a carteira vermelha.

Sistema: Área Restrita do Avaliador de Imóveis Internet

Área restrita de serviços do CNAI (Cadastro 

Nacional de Avaliadores de Imóveis), onde são 

disponibilizados os serviços  abaixo:

1. Selo digital (QR Code)  para ser inserido no 

PTAM (Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica)

2. Impressão do Certificação CNAI

3. Autorização dos Endereços, telefones e e-

mails nas consultas dos avaliadores na área 

pública do site do COFECI

Selo Digital INTERNET
Sistema de geração de selo digital para ser utilizado nos 

PTAMs feitos pelos avaliadores de imóveis.

Descrição e FuncionalidadesSistema Ambiente Descrição e Funcionalidades Sistema Ambiente



Demonstrações Contábeis
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Declaração da Assessoria Contábil A&J Contabilidade Ltda, contador Arquimedes Alves

O Contador do COFECI declara a conformidade contábil das Demonstrações

Contábeis do Conselho Federal de Corretores de Imóveis, referentes ao exercício

de 2021, no que tange ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos

atos e fatos relativos às gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as diretrizes do

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), da Secretaria do

Tesouro/MF e das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCs TSP), do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Por todas as informações financeiras constantes das Demonstrações Contábeis

levantadas, relativas ao exercício de 2021, DECLARO que os Balanços Patrimonial,
Orçamentário e Financeiro, as Demonstrações das Variações Patrimoniais e de

Fluxo de Caixa, bem como as Notas Explicativas referentes aos relatórios

contábeis levantados em 31 de dezembro de 2021, refletem nos seus aspectos

mais relevantes a situação orçamentária, financeira e patrimonial do Conselho

Federal de Corretores de Imóveis – COFECI.
Brasília, 31 de dezembro de 2021

Arquimedes Alves 

CRC/DF-009982-0

Contador Responsável
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Balanço 

Orçamentário

(Folha 2/2 em branco)



Balanço Financeiro
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O Balanço Financeiro exercício de 2021

apresenta o valor do saldo transferido do

exercício anterior de R$ 31.418.023,88. Ao

longo do exercício ocorreram recebimentos

e pagamentos, demonstrando na sua

equação, equilíbrio nas entradas e saídas os

quais resultaram em um saldo final no

montante de R$ 53.012.398,88, o que

representa o saldo financeiro a ser

transferido para o exercício de 2022.



Balanço Patrimonial
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O Balanço Patrimonial, conforme art. 105

da Lei 4.320/64 demonstra o ativo

financeiro, o ativo permanente, o passivo

financeiro, o passivo permanente, o saldo

patrimonial, e também as contas de

compensação. O referido balanço é o

quadro da contabilidade que possui duas

seções, o ativo e o passivo, em que se

distribuem os elementos do patrimônio

público, igualando-se as duas somas com a

conta patrimônio líquido (Ativo real líquido)

no caso de gerar superávit, ou passivo real

descoberto, quando apresentar déficit

patrimonial.
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O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos

da entidade depois de deduzidos todos seus

passivos, apresentando um resultado de R$

101.195.014,76. O patrimônio líquido comparado

com o do exercício anterior no valor de R$

79.228.300,85, apresentou um crescimento de

27,73%. Análise através de indicadores do

Balanço Patrimonial: Quociente da Situação

Financeira: Ativo Financeiro - Passivo Financeiro

“O resultado deste quociente deve ser analisado

observando os seguintes detalhes: Entretanto,

sendo menor do que 1, será considerado

negativo: todavia, há que se verificar se existe

algum convênio registrado nas contas de

compensação como direito contratual que não

tenha sido realizado no exercício, mas com

potencial para ser recebido em curto prazo, já

que esse registro não consta do ativo financeiro

e cuja despesa já tenha sido empenhada,

causando a distorção no resultado desse

quociente. Essa informação é importante, pois

ajudará na análise e interpretação mais correta

desse resultado (KOHAMA, 2000, p.175).”



Comparativo da Receita Prevista/Arrecadada
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Comparativo da 

Despesa

Prevista/Arrecadada
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Balanço Patrimonial Comparado
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Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP
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Demonstração das Variações

Patrimoniais, de acordo com art.

104 da Lei nº. 4.320/64 evidencia

as alterações que ocorreram no

patrimônio, resultantes ou

independentes da execução

orçamentária, e indicará também

o resultado patrimonial do

respectivo exercício. Apresenta

também as modificações

registradas do ponto de vista

contábil, em duas seções:

variações ativas e variações

passivas.
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Demonstração do 

Fluxo de Caixa- DFC
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A demonstração dos fluxos de

caixa tem o objetivo de contribuir

para a transparência da gestão

pública, pois permite um melhor

gerenciamento e controle

financeiro dos órgãos e entidades

do setor público. As informações

dos fluxos de caixa são úteis para

proporcionar aos usuários da

informação contábil instrumento

para avaliar a capacidade de a

entidade gerar caixa e

equivalentes de caixa, bem como

suas necessidades de liquidez.
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A Demonstração dos Fluxos de Caixa deve ser

elaborada pelo método direto e evidenciar as

movimentações havidas no caixa e seus

equivalentes, nos seguintes fluxos: (a) das

operações - O fluxo de caixa das operações

compreende os ingressos, inclusive

decorrentes de receitas originárias e

derivadas, e os desembolsos relacionados

com a ação pública e os demais fluxos que

não se qualificam como de investimento ou

financiamento; (b) dos investimentos - O fluxo

de caixa dos investimentos inclui os recursos

relacionados à aquisição e à alienação de

ativo não circulante, bem como recebimentos

em dinheiro por liquidação de adiantamentos

ou amortização de empréstimos concedidos e

outras operações da mesma natureza; (c) dos

financiamentos - O fluxo de caixa dos

financiamentos inclui os recursos relacionados

à captação e à amortização de empréstimos

e financiamentos.
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Despesa por Grupo e Elemento de Despesa
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Despesa por Modalidade de Contratação



Declaração de Integridade do Relato Integrado 2020

Declaro junto aos órgão de controle interno e externo, conforme as recomendações da IN-TCU nº

84, de 22 de abril de 2020, que sou responsável por assegurar a integridade das informações

contidas no Relato Integrado de 2021, disponibilizadas pelos setores operacionais do COFECI.

Brasília/DF, 31 de dezembro de 2021

João Teodoro da Silva – Presidente
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Outras Informações 
Relevantes
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Novas Diretorias para o Triênio Gestão 2022 - 2024 
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Foi realizado em San Diego, Califórnia/EUA, no período de

12 a 15 de novembro, o maior encontro do mundo de

corretores imobiliários: a convenção da NAR (National

Association of Realtors). O sistema COFECI-CRECI enviou

uma delegação para promover o Brasil e difundir o país

como destino de investimentos estrangeiros.

National Association of Realtors 2021

Premiação NAR-National Association of Realtors

O Sistema Cofeci-Creci, com apoio das

plataformas de software iGlobal e iChancela,

foi consagrado como parceiro bilateral

internacional da NAR-National Association of

Realtors, premiação internacional de grande

relevância para elevação do nome de nosso

Sistema não apenas no Brasil, mas em todo o

mundo.
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Resolução-COFECI nº 

1.472/2022
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Ata da Reunião Ordinária N° 004/2022
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Relatório do Conselho Fiscal do COFECI
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Voto do Conselheiro Relator 


